
DECRETO Nº   9.773
DE 04 DE AGOSTO DE 2022

CONFERE MEDALHA E  DIPLOMA DE MÉRITO
JOSÉ  BONIFÁCIO  DE  ANDRADA  E  SILVA  AO
JUDOCA ROGÉRIO SAMPAIO CARDOSO.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1° Ficam atribuídos  a  Medalha  e  o  Diploma  de
Mérito José Bonifácio de Andrada e Silva  ao judoca e campeão olímpico Rogério
Sampaio Cardoso, em conformidade com a Lei n°199, de 03 de novembro de 1986.

Art.  2º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 04 de agosto de 2022. 

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 04 de agosto de 2022.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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